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Indicação nº 855/2022

O Vereador infrafirmado,  no uso de suas atribuições legais,  REQUER
QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal
de São Mateus, a seguinte providência:

AFIXAÇÃO DE ALAMBRADOS OU MURETA DE PROTEÇÃO (GUARD RAIL)
NA CABECEIRA DA PONTE,  LOCALIZADA NA CACHOEIRA DO CRAVO,
EM  DISTRITO  DE  NESTOR  GOMES,  KM  41,  NO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
MATEUS-ES  .  

JUSTIFICATIVA

Trata-se de intervenção de baixo custo, que sendo aceita pelos Par-
lamentares e posta em execução pelo Poder Executivo, trará enormes benefícios para a
sociedade.

É sabido que a Ponte do Cachoeira do Cravo é estreita, dando pas-
sagem para apenas um veículo, ou seja, metade do tamanho da estrada de terra que tem
duas mãos. Além disso, a sua localização é no ponto final de uma descida íngreme, que
em época de chuva torna um elemento de preocupação a mais para motoristas e pedes-
tres, em razão da estrada ficar escorregadia.

Em razão disso, como forma de evitar que os veículos se precipitem
no barranco do Rio, é imperiosa a fixação de alambrados de proteção, que funcionará
como limitadores ao estreitamento da pista através da ponte.

Tal  circunstância  funcionaria  nos  moldes  que  a  ECO-101 utiliza
para fechar rotas nas estradas de terra ao longo da BR 101, que se apresentam com pouco
centímetros de altura, mas fortes para suportar o peso de um veículo em caso de descon-
trole. É, de fato uma verdadeira mureta de proteção ou   guard rail  .  

É de bom tom destacar que a medida, por mais que se pareça singe-
la e de pouco custo, trará grandes benefícios à população que utiliza do acesso pela ponte
para deslocamento habitual, evitando-se, inclusive, acidentes com perda de patrimônio e
até mesmo mortes, em especial no período de chuvas.

Continua...



Continuação da indicação nº 855/2022.

Por  estas  razões,  ratificamos  o  interesse  público  em  nosso
pedido e  que  assim que  chegar  oficialmente  ao Chefe  do  Poder Executivo,  temos a
convicção que será aceito e atendido.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 29 de novembro de 2022.

PAULO FUNDÃO
Vereador
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